
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO E COMPRAS N.º 11/2023

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

RESOLVE, nos termos da legislação em vigor, e em observância ao disposto no artigo 26 da

Lei nº 8.666/93,  RATIFICAR a contratação direta realizada por dispensa de licitação nos

termos do artigo 24, II, da mesma lei, cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DE  COPA  E  DESCARTÁVEIS,  NAS  ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES

INFORMADAS EM TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES

DO  LEGISLATIVO  MUNICIPAL  ,   tendo  como  proposta  vencedora  a  apresentada  pela

empresa SUPERMERCADO MÁXIMO DE TREMEMBÉ (CNPJ: 28.331.938/0001-03) – fl.

10, no valor de R$2.384,31 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos).

Tremembé, 08 de fevereiro de 2023.

_____________________________

Ricardo Alexandre de Toledo

Presidente


